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RELATÓRIO DA 2§ ASSEMBLÉIA GERAL 

Os estudantes do Instituto de Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade de Brasília realizaram Assembléia Geral em 18 de março 

de 1977, sobre a qual relatamos o seguinte: 

Poi comunicada a proposta lançada pelo Instituto de Arquite_ 

tura e Urbanismo através do seu corpo docente, em reunião extraordi_ 

nária de 17 de maio de 1977, a saber: 

Solicitou-se aos estudantes a volta à normalidade das ativi 

dades didáticas, tendo em vista a disposição expressa pela reitoria 

de aceitar uma súmula do novo currículo, para uma nova análise e 

posterior envio ao Conselho Diretor da PUB, para votação. 0 corpo 

docente dispôs-se a enviar essa súmula o mais rápido possível, além 

de se comprometer a mandar, até a próxima semana, os "curriculum vi_ 

tae" de professores para possível contratação. 

Poi levantada e discutida, após essa comunicação, o fato de 

que, durante os dois anos entre elaboração e tramitação do processo 

de estudo do novo currículo, e conseqüentes idas e vindas burocráti, 

cas, promessas surgiram a cada fase crítica desse processo, mas que 

não resultaram em soluções concretas e definitivas. 

Em vista disso, os alunos resolveram não aceitar soluções 

baseadas apenas em promessas, já que a finalidade essencial do nos

so movimento e a obtenção de soluções concretas para o nosso proble_ 

ma, e que julgamos inadiáveis. 

Poram lançadas as seguintes propostas para votação aberta: 

1 - Manutenção da paralisação até ser concretizado o envio 

da súmula do novo currículo à Reitoria, incluindo-se 

uma moção de apoio às nossas reivindicações por parte 

dos professores. Proposta recusada. 

2 - Manutenção da paralisação até que seja votado o novo 

currículo pelo Conselho Diretor da PUB. Proposta apro
vada. 

3 - Redação de uma memória histórica do processo de elabora

ção e tramitação do novo currículo, com a finalidade de 

documentar e informar as justas razões das nossas deci

sões. Proposta aprovada. 

COMISSÃO ABERTA PARA A IMPLANTAÇXo DO NOVO CURRÍCULO. 
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AOS PROFESSORES F ESTUOANTES 90 HSTITÜTn êE ^ n M i T E T " n ' E ll t ,!>A*IISM0 

f n i r ç r ã r do I " , . .? h r o ^ õ s i t o «'" dec i são dos e s t u d a n t e s de 

ausentarem-se co.lçvtl yare P t das au las em nue são r i n1 s t radas - 4 i s c i -

M i n a s do r e s s o n s a M 1 i d:-••'" os Re n 3 r t a i sntos de " r o u i t : t u r a •-• de Ur_ 

b a n i s r o , sente-tse no dever de e s c l a r e c e r oue : 

1 . Er t o J o s os r e c a n t o s , te r s i d o dada i n t e ç r a l a c o l h i d a ãs 

r e i v i n d i c a ç õ e s e s t u d a n t i s , semr-re oue i d e n t i f i c a d a s cor os i n t e r e s 

sas do G P S i no no I \ ; 

2 . Ma r e c e n t e c i r c u n s t a n c i a , d e c o r r e n t e da d e c i s ã o antes ren_ 

c i o n a d * , a ^ i r e r ã o do I " u t i l i z e i : todes os n e l o s ao seu a l cance na -

r a , i u n t o a R e i t o r i a da * !n: , i u n t o aos Re n ar tamen tos de / V r ó u i t e t u r a 

e de Urbanismo e ^un to aos Rep resen tan tes ^o? e s t u d a n t e s , e n c o n t r - r 

so luções i u s t a s nae conduzissem ? supe ra rão 4o l imasse- , C IMOS r o t i _ 

vos a leoados zT?r ? mod i f1cação do c u r r í c u l o de A r o u i t e t u r a e Urba

nismo e e c o n t r a t a ç ã o dè: um ma io r • •nú r ^ ro de « r o f e s ^ o r e s • 

3 . fias s u c e s s i v a s r e u n i õ e s h a v i d a s , ^oram fo rmu ladas propôs -

tas de n r o n t o r e s t a b e l e c i m e n t o de n o r m a l i d a d e a c a d i r i c a , med ian te o 

r á p i d o e n c a r i n h a r e n t e das r h d i . f i cace s c u r r i c u l a r e s ^o CFE : o ava l 

da R e i t o r i a n ar r . con t ra ta re i - i s . de; p r o f e s s o r e s a s e r : j r encaminhada ' 

""eles P e r a r t a r e n t e s de r i r : r tui t r . ' t vr? e r'". l ! r K an ismf p a r ^ n t i a s 

c o m r l e t ? i n f o r m a r ã o sohre es ^ r o b l e r a s a t i n e n t e s ^ r C u r r í c u l o * 

de 

4 . F.rhore es tas - r e ^ e e t r e f o s s e r cons ide radas s a t i s f a t ó r i a s ' 

•-ara o a l c a n c ^ dns o b j e t i v e s e s t a b e l e c i d o s , tendo s i de ~- rovadas ~e_ 

Ia unan imidade dos p r o f e s s o r e s e r e - r e s e n t a n t e s e s t u d a n t i s n r e s e n t e s 

ã r e u n i ã o dos H e ^ a r t a r e n t o s de a r q u i t e t u r a e de UrbanismQ, de d ia ' 

h7 n , * . , f n r a r as nesmas "-est r i o r m e n t p recusadas , j l o s e s t u d a n t e s , 

nuo i n s i s t e r no a t e n d i r e n t e d a o u e l r s r - i v 1 n d 1 c a ç õ e s coro c o n d i r ã o 

p r e l i m i n a r ã n o r m a l i z a r ã o ; 

5. t e es te ro rv -n te a ^ i r e o ã o de I n f o i ^1 ade r i amolas oa' 

rantia.s ^ara nua o í̂ãle'-"" ^udesse se desenvolver livremente n^ sen_ 

tido de soluções convenientes a toda a comunidade universitária; 

6. A Oirecão de I" lamenta, no entanto, informar oue cor ir- J 
-asse sumido da decisão dos estudantes er continuarem se ausentan-/"-,-'' 

' Cr 
do das aulas nos De^artarentos •'._= Vróuitetura c de Urbanismo, eŝ c-l \ 

V 
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tou todos os r °curs^s '• "UP disnõe nara eouacionar una so lurão a-

^e^u^da nr ânb i te de I n s t l t u t c de ! \ rou i te tu ra e Urbanisno; 

7. Enber^ a s i t ua rão c r i a d a , os t raba lhes d° r e s p o n s a b i l i 

dade de I " , entre rTes r s oue o b j e t i v a r o encarclnhanentr das a l t e 

rações c!~- currTcul<" s con t ra ta rac ia p ro fessores 4 nãc so f re rão ' 

descon t lm i idade , ^re-cessando-s®, coro até afora-, c r i t - >ricsar>ente e 

COP a rapidez necessár ia . Tr>r ! ~r , coro t e r s ido o raxe , cont inuarão 

sendo r e c o l h i d a s , todas as con t r i bu i ções nu ? V Í S T . c seu a n e r f e i -

coatnefnt-o, hor. co-no fornec idos todos os esc larec imentos s o l i c i t a d o s 

através dos peles nnronr iades ; 

8 . F ina lmente , apesar Jas d i f i c u l d a d e s até açora v e r i f i c a 

das, a n i r o r ã r do I r , reaf i rma su? cen f iança em ou< so l ur res ainda 

nessar ser encontradas dentro ..das nerras G procedimentos es tabe le 

c idos oelc convTvio u n i v e r s i t á r i o , "?r? c oue con t inuará se empe

nhando. • 

> r a s f l i a , 19. / ' - paio de 1077. 

tflJfJL^H 

P r c f . JOSÉ CAF?L0S r. COUTINH0 

i ^ re tor de I n s t i t u t o r ^ u l t e t u r a e Urhanismc 

Universidade de B r a s í l i a 

0ôw<>> 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

M. MRT N9 111/77 BrasT1 ia, 17 de mai o de 1977 

DO 
AO 

MRT 
IAD, AUR e URB 

Senhor Professor 

Encaminho a Vossa Senhoria a Resolução da Reji_ 
toria n9 034/7 7 , encarecendo afixã-la em todos os quadros de 
aviso dessa unidade, bem como enviar diariamente ao GRE a re
lação dos alunos que não tenham comparecido aos trabalhos es
colares a partir desta data. 

Sem m a i s , renovo as expressões de meus agradj? 
cimentos e estima pessoal. 

JOSÉ" CARLOS DE ÂtME 

Rei tor 

/w. 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

RESOLUÇÃO DA REITORIA N? 034/77 

0 Presidente da Fundação e Reitor da Universi

dade de Brasília, no uso de suas atribuições, 

considerando que o atual currículo do curso de 

arquitetura da UnB ê o aprovado pelo parecer do Conselho Fede_ 

ral de Educação CFE/524/71, de 19 de julho de 1971; 

considerando que se acha em estudos pelos pro 

fessores do IA a proposta de novo currículo desse curso, a 

ser aprovado pelos órgãos próprios da UnB e pelo Conselho Di. 

retor da FUB, para o envio posterior ao CFE; 

considerando que inexiste na Administração Cen 

trai da UnB qualquer.currículo de professor de Arquitetura pa 

ra ser analisado com vistas a uma eventual contratação; 

considerando que a UnB não contrata professo

res sem a qualificação exigida, evitando assim pôr em risco a 

qualidade do ensino e prejudicar o eficiente trabalho dos pro 

fessores do .IA, optando sempre por uma programação adequada de 

disciplinas, desde que não surjam prejuízos para os alunos, o 

que não ocorre no momento; 

considerando ainda que não identifica em pes 

soas não graduadas a competência e a vivência mínimas para op: 

nar sobre problemas curriculares, apesar de acolher, como for

ma de colaboração a ser analisada, as sugestões que eventual

mente façam, desde que encaminhadas de acordo com as normas 

que regem o convívio e o respeito entre pessoas civilizadas,a 

^nJ^Aij^^ 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E D O R E I T O R 

través dos Representantes Estudantis; 

considerando, finalmente, que a anunciada para 

lisação coletiva de aulas no curso de Arquitetura, pelos mot_i 

vos acima expostos, não tem qualquer fundamento e constitui 

pretexto para atingir objetivos que, sobre serem não acadêmi

cos, buscam atender a outros, alheios a esta Universidade, 

R E S O L V E , de acordo com o que dispõem a 

Legislação Federal, o Estatuto da UnB, o Regimento Geral e o 

Regimento Disciplinar da UnB: 

1 - Os alunos regularmente matriculados no ei 

cio profissional do Curso de Arquitetura que tenham deixado , 

coletivamente, de comparecer as aulas, deverão atender norma]. 

mente aos seus deveres acadêmicos a partir das 08:00 horas do 

dia 18 de maio corrente. 

2 - Aos alunos que não cumprirem o disposto 

no item anterior, e sempre que se caracterize movimento de 

falta coletiva, aplicar-se-ão as seguintes sanções disciplina 

res: 

a) repreensão, para os que faltarem ãs ativi

dades acadêmicas no dia 18 ou em qualquer outro dia subseqüen 

te; 

b) suspensão, por cinco dias, para o aluno que 

tenha recebido duas repreensões na forma da alínea anterior. 

^AAr** 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E DO R E I T O R 

2.1 - Poderão ser liberados das sanções previs 

tas neste item os alunos que faltarem aos trabalhos escola 

res por motivo aceito como justo pelo Reitor. 

3 - 0 disposto no item anterior não exclui a 

aplicação da Legislação Universitária e da Legislação Fede 

ral sempre que se caracterize qualquer das hipóteses previs

tas nesses' diplomas legais. 

4 - Esta Resolução entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de maio de 1977. 

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO 

Reitor 

/lina. 
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Universidade de Brasília 

Instituto de Arquitetura e Urbanismo 

OI-IAD/018/77 BrasTlia, 19 de maio de 1977. 

DO : DIRETOR DO INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

Ao : MAGNfFICO REITOR 

Magnífico Reitor, 

Encaminho, para conhecimento de Vossa Magnifi_ 

cencia, a comunicação feita por esta Direção aos professores e 

estudantes do IA, a respeito dos recentes acontecimentos havi_ 

dos neste Instituto. 

A t ejfK:Í£ s a m e n te,,. 

P r o f . JOSÉ" CARLOS C.COUTINHO 

D i r e t o r do IAU - UnB 

f\*A° o/*' 
(c* 

/> 
•jfiò 

IA. .t_0u*t* 

+ &10** l%03'# 

. 
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U N I V E R S I D A D E D E B R A S Í L I A 
G A B I N E T E D O R E I T O R 

ATO DA REITORIA N9 167/77 

i ••."•* 

0 Pres idente da Fundação e R e i t o r da Univt?rsi_ 

dade de B r a s T l i a , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em v is ta 

o não atendimento ao es tabe lec ido na Resolução da R e i t o r i a n9 

034/77, 

R E S O L V E : 

A p l i c a r a pena de repreensão aos alunos do cur 

so de A r q u i t e t u r a da UnB, cujos nomes constam da re lação ane

xada ao presente A t o , de acordo com o A r t i g o 160, l e t r a b-, Pa 

rag ra fo 19, i t ens I I , I V , V e V I , Parágrafo 29 do Regimento 

Geral e o A r t i g o 99 , l e t r a J> e A r t i g o 11 do Regimento D i s c i 

p l i n a r da UnB. 

B r a s T l i a , 20 de m a i o de 1977 

JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO, 

Reitor 

cc: DEG-SPA-DAA-IAD-AUR-URB-AAE. 

w. 
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Universidade de Brasília 
; Graduação 

CIRCULAR DEG M9 00M/77 

Brasília. 20 de mkio de 1877 

Do : Decano de Ensino de Graduação 

Pai : Diretores ".:'. • des d« Ensino e Chefes de Departamentos 

. de Listra de Ofertas 

lor Professor: 

Tendo ea vista a necessidade de oferecer1 disciplinas pa 

ra b segundo período era numero que a tenda plenamente a demanda previa 

ta, encareço a Vossa Senhoria que sajam tomadas as seguintes providen 

cia 

a) elaboração de lista de ofertas que.evite os cõnfii 

tos de horários naquelas disciplinas e turmas que 

nòJtâKilnente são cursadas no eesso período pelos alu 

no •• 

osaaento entre Departamentos objetivando a compa 

tibilisaçao de horários das disciplinas qúé sejam co 

zotms áí>s diversos cursos; 

4 

o) oferta de disciplinas obrigatórias não inferior a do 

primeiro período, inclusive em número de vagas (pelo 

irtos 30% dessas disciplinas deverão sèr oferecidas 

no horário da tarde5 descongestienandb', dessa forma, 

tanto os horários como as «alas de aula e os anfitea 

troa). 

adecendo a atenção de Vossa Senhoria, renovo-lhe as 

.soes do ateu apreço e consideração. 

V/Reinhardt A. Fuo^ 

Pi:CANO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
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COMUNICADO GERAL DOS Al-lTOv DO CIJKSO pF. AnQTiITffTURA 

E ÜIHAIÍTS; O DA UnB 

Os alunos de Arquitetura e urbanismo da Un3, em f--co à situ 

ação critica de sua escola, reuniraia-se cm Assembléia Geral no dia 

8/.10/751 buscando solucionarem os problemas cada vez mais graves que 

ve/a acumularao-se desde ha algum tempo, apesar dos inúmeros estudos 

e sugestões encaminhadas à direçSo dofj seu Instituto e deste aos Ô*r-

gao3 competentes da UnB, sem que houvesse qualquer providência conexo 

ta no sentido de ser evitada a situação extrema a que se chegou 1 agora* 

Constatou-se que os principais problemas resultem de um cur

rículo ultrapassaáò, inadequado e caótico, imposto Segundo uma inter

pretação distorcida da Reforma Universitária, e interpretado segundo 

as conveniências do momento. 

Na realidade existem dois currículos diferentes noa conteú

dos, ma-3 iguais nas deficiências no que se refere' à formação profissio

nal ; sendo^mais novo(anexo 17) uma improvisação feita a partir do c—v 

rículo mínimo , já inadequado e.do aplicação falha. 

0 Currículo Límimo, vigente para 03 alunos admitidos ato o 

primeiro semestre de 71 , apesar de suas inúmeras deficiências, era 

relativamente satisfatório quanto à formação profissional dentro do 

tempo previsto de 5 anos, devido à sua flexibilidade inicial. Essa 

flexibilidade permitia que o aluno cursasse um numero de disciplinas 

opta1u.va3 proporcionando-lhe uma relativa abertura para o aprofunda

mento no campo de seu maior interesse e algumas opções dentro do 

campo profissional* 

Eáboça-Sü agora una reinterpretaçao deste currículo, sob a 

forma de acréscimo de novas disciplinas que, além de impedir a for."a 

çao no bempo regular ( 5 anos) , nada acrescentarão aos conhecimentos 

ate agora adquiridos pelos alunos que, prestes a forrarem- or-, vÔem ••'•o 

obrigados a permanecer um ano a ui.u.3 na Uiiivcruid;;-.d'2)- advindo d '( J 

inevitáveis prejuízos tvnio para csse3 estudantos cr«- o óbvii,,>o«"ito .; 

ra a £i*doXia Instituição. 

0" novo currículo, re^ula-mentado p-1o \ n • o 17 , r.-Sr.. a 3 

£•;;•/, que ngí-í.var •'•"> dof.ieicaeias tio antigo e fugindo •"•••••••:^ .< -v •'!-

.';•;.'' !.-.i de suas urinei >ais oual Ú!U1ÜS. 



Bstabelcccu-so assim para OD alunos do Departamento de Arquitetura q 

f Urbanismo o caos* 0 acréscimo da inúmeras disciplinas voltadas única e 

exclusivamente para o curso de engenharia, ocasionou o esvaziamento Lo 

tal das cadeiras ( imprescindíveis à capacitação ) de Arq.uiteln.ra e Ur 

baniamo, e conse:.uentcmente a atrofia do próprio Departamento, 

S, SOQ do levantamento estatístico e efetuado entre os alu-

nos, somente uma minoria mínima lograra diplomar-se no período normal 

do 5 anos; c absolutamente nenhum aluno, coasegudaâa abreviar seu tem -

po de curso, sendo frontalmcnte contraditada a própria essência da 

Reforma Universitária. 

Alia-se a isso tudo a impossibilidade do aluno cursor disci

plinas de eomplementação e aprofundamento em virtude de, em um total 

de 2''0 créditos, 232 serem preenchidos por cadeiras obrigatórias c 

seu3 pre-requisitos} também em plena contradição às normas do bom. 

senso e às diretrizes do ensino universitário; alem dos extensos lu~ •' 

gares—comuns do sistema.educacional brasileiro ou sejam: a carência 

de meios materiais, a inoperancia dos setores de pesquisa, a falta de 

' professores e a ociosidade dos equipamentos (funcionamento- semelhan

te às repartições publicas: doi3 expedientes diurnos - 8 às 12 - e -

14 às 18 - durante 5 dias por semana)• 

Entende-se esta situação como mais absurda ainda pelo fato 

de a UnB sempre ter sido considerada a universidade modelo nacional, 

liderando as demais no que se refere a modernização do ensino supsri-

or brasileiroo 

Caracterizada a,situação de emergência e consequentemente a 

necessidade de serem tomadas providencias em caráter urgente, a Assem

bléia reunida tomou as seguintes decisões a nível de reivindicações: 

- Pela abertura para a formação de profissionais competentes 

e com uma visão critica da realidade brasileira e das questões atuais 

da arquitetura e do urbanismo. 

- Pela reestruturação do currículo, principalmente vo que se 

refere a formação técnica, fazendo com que esta seja direcion Ia porá 

os objetivos do curso. 

- Pela possibilidade de se cursar uri imvior numero do cadei

ras optativas visando ao aprimoramento da capacitação aspirada, 

- Pela maior integração dos alunos aja pro&rarias especiais 

( concursos, convênios, prestação de serviços, trabalhos do pe; niics ), 

Vinculados ao plano didático. 

http://Arq.uiteln.ra
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Picou decidido que a atuação se pi^ocoasara de modo a nao LO 

proòu/mi-om radicalisaçoes desnecessárias que possam impedir uma rçr.oln 

çao pacifica desses problemas* 

Como constatou-se a necessidade de estudo do currículo atual 

o da proposição de ua que venha a Búbstitui-lo, por parte desses alu

nos, resolveu-se que entes estudos se-proccocariam durante uma semana 

dentro-das calão de aula, sen paralisação das atividades do Dopartamon 

to. Sstea estudos, sen paralisarem a3 atividades nonrún, nao se reves

tirão, em hipótese alguma, de um caráter de greve eu fechamento da es

cola* 

I?eafirma--se veementemente que a atual estrvttura curricular 

não proporciona aos alunos uma capacitação profissional satisfatória, 

e nem sequer consegue satisfazei-" a3 próprias diretrizes do ensino uni

versitário, tanto não dando formação co.no retendo o estudante inútil -

mente dentro da Universidade» 

Observamos que todo e qualquer tipo de informação a respeito 

deste3 acontecimentos, no que se refere à participação estudantil, só 

será considerado oficial se partido da Hcpre senta çao 2stiidaut.il do Do-

parta-mento de Arquitetura e Urbanismo da UiiB, 

Brasília, 09 de outubro de 1975. 

Aluno3 do Departamento de Arquitetura e Urbanismo. 

http://co.no
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